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1 INTRODUÇÃO 

A lei federal 11.445 de 2007, alterada pela lei federal 14.026 de 2020, traz diretrizes 

nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico, definindo 

como o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, o saneamento básico. 

A referida lei traz fundamentos para a prestação dos serviços de saneamento básico, 

dentre eles, a universalização do acesso e efetiva prestação dos serviços, a integralidade, a 

eficiência e a sustentabilidade econômica, segurança, qualidade, regularidade, continuidade e 

adequação à saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio 

ambiente. 

No capítulo II, a Lei federal 11.445/2007, dispõe sobre o exercício da titularidade dos 

serviços. No art.8º, §5º, a referida lei estabelece que: “O titular dos serviços públicos de 

saneamento básico deverá definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses 

serviços, independentemente da modalidade de sua prestação”. 

De acordo com a legislação vigente, a função de regulação, deverá ser desempenhada 

por entidade de natureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira, a qual deve atender aos princípios de transparência, 

tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

A lei federal 14.026 de 2020, a qual atualizou o marco legal do saneamento básico, 

atribuiu à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) a competência para 

instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico,  

A entidade reguladora deverá observar as normas de referência da ANA, para editar 

normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

A lei do saneamento, em seu art. 22, dispõe sobre os objetivos da regulação dos 

serviços de saneamento básico, sendo eles: o estabelecimento de padrões e normas para a 

adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários; a garantia do cumprimento 

das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e nos planos 

municipais ou de prestação regionalizadas de saneamento básico; a prevenção e a repressão 
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do abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência; e a definição de tarifas que assegurem tanto o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, por meio de 

mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento 

dos ganhos de produtividade com os usuários. 

 No município de Itambacuri, Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de 

Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS ZM foi à instituição 

definida para exercer as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 

básico, através da Lei nº 0926 /2021, mediante termo de convênio. 

O Convênio de Regulação nº 014/2022, foi firmado em março de 2022 entre o 

Município de Itambacuri e o ARIS ZM. O objetivo do referido documento foi o 

estabelecimento de obrigações entre a concedente e o convenente para que este exerça, em 

proveito e em nome da concedente, e conforme a colaboração e diretrizes definidas por este, 

as atividades de regulação e fiscalização, inclusive com poder de polícia, dos serviços de 

saneamento de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana prestados no Município. 

O presente relatório apresenta o diagnóstico do manejo de resíduos sólidos no 

município, o qual buscou conhecer e avaliar a organização, métodos e processos, recursos 

humanos e materiais empregados pela área técnica do prestador, além dos elementos técnicos 

da infraestrutura do manejo de resíduos sólidos urbanos do município, identificando fatores 

que estão prejudicando ou que possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços e do 

atendimento ao consumidor. 
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2 VISITA  DIAGNÓSTICO 

Para realização do diagnóstico do serviço manejo de resíduos sólidos urbanos foi 

realizada uma visita ao município de Itambacuri no dia 09 de março de 2022, na qual foram 

abordados, entre outros, os seguintes pontos: 

• Estrutura, organização e gestão administrativa; 

• Estrutura e padrões de atendimento ao público; 

• Contratos de prestação de serviço, PMSB e/ou PGIRS; 

• Plano de trabalho, Recursos Humanos, Programas de Capacitação, Medicina e 

Segurança do Trabalho; 

• Acondicionamento; 

• Coleta convencional; 

• Transporte e veículos; 

• Destinação e/ou disposição final dos resíduos de varrição, asseio e conservação 

urbana. 
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3 INFORMAÇÕES GERAIS  
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4 ADMINISTRATIVO 
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5 ATENDIMENTO E INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS 
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6 COLETA E ACOMPANHAMENTO DAS ROTAS DE RSU 
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6.1 Coleta Convencional  

6.1.1 Rota – Sede 

Durante a visita de diagnóstico, foi acompanhada a rota de coleta na sede, com o 

objetivo de verificar as reais condições de acondicionamento, coleta, transporte, uso de 

EPIs por parte dos colaboradores, ou qualquer outra ação que possa vir a fugir dos 

padrões esperados de prestação do serviço. Com isso, a equipe do ARIS ZM 

acompanhou as rotas durante o dia  09 março de 2022. As considerações observadas 

estão descritas a seguir. 
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7 VEÍCULOS E TRANSPORTE 

7.1 Caracterização dos Veículos 

Na visita de diagnóstico foram caracterizados os veículos utilizados para o manejo de 

resíduos sólidos no município, com o objetivo de verificar a adequação às condições mínimas 

esperadas para a prestação do serviço. Conforme informado pelo prestador, eles possuem 2 

caminhões compactadores: sendo 1 deles próprio e 2  terceirizados, sendo 1 compactador e 1 

caçamba. As demais considerações acerca dos veículos encontram-se a seguir.  
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7.1.1 Caminhão HLF 2833 
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7.1.2 Caminhão Compactador  KPI7A73 
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7.1.3 Caminhão Compactador  PUE 23 76 
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8 CONTRATOS 

A equipe de regulação da ARIS ZM solicitou os contratos firmados a respeito do 

manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana. O setor responsável, por sua vez, informou que 

possui um contrato de Consórcio Público com Consórcio Intermunicipal público para Gestão 

Integrada dos Resíduos Sólidos, CIRSU conforme a Lei Municipal nº 640/2013, um contrato 

para aluguel de máquinas e veículos e um termo de permissão de uso com a associação de 

catadores ASCAMAR. 

Desse modo, na tabela a seguir estão caracterizados outros Contratos, Convênios 

Cooperação e Termos de Parceria, apresentados pela prefeitura municipal. 

8.1 Consórcio Intermunicipal público para Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos  

O município de Itambacuri ratificou o protocolo de intenções com a finalidade de 

instituir o Consórcio Intermunicipal público para Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, 

através da Lei Municipal nº640/2013 em 16 de abril de 2013. 

8.2 Contrato de Locação de Veículos e máquinas 

As máquinas e caminhões utilizados para o manejo e resíduos sólidos são adquiridos 

por meio de licitação, em ata de registro de preços sem especificação do tipo de serviço ou 

setor de prestação de serviços com a Empresa Cooperativa de Transportes Urbano e Rural 

LTDA, com vigência de 12 meses. 

Identificação Contrato de Locação de Veículos e máquinas 

As partes 1) Município de Itambacuri 

2) Cooperativa de transporte urbano e rural LTDA 

Vigência 09/02/2022 à 09/02/2023 

Objeto Registro de preço para futura e eventual locação de veículos e máquinas, 

conforme  descrições, especificações técnicas e demais condições 

Valores R$ 11.816.000,00 

Observações Destaca-se que a locação de veículo e máquinas não é restrita aos serviços 

de limpeza urbana, atendendo de forma geral a todas as demandas do 

município. 
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8.3 Associação Unidade de Triagem  

Identificação Termo de Permissão de Uso 

As partes 3) Município de Itambacuri 

4) Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de  Itambacuri – 

ASCAMAR, 

Vigência 01/09/2020 à 01/09/2025 

Objeto Desenvolver ações conjuntas e integradas, visando a proteger o meio 

ambiente através da destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos. 

Valores Não há valores previstos para nenhuma das partes 

Observações Destaca-se a importância do município em manter as condições de 

acondicionamento dos RSU de maneira adequada, uma vez que atualmente 

o acondicionamento ocorre na área da antiga UTC projetada junto ao lixão. 

A seguir, apresenta-se a estrutura, equipamentos e procedimentos do galpão da 

ASCAMAR. Destaca-se que faz parte da responsabilidade da Prefeitura Municipal de 

Itambacuri como contratante, a disponibilização do galpão de triagem, de acordo com o 

projeto executivo de contratação. 
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9 TRATAMENTO/TRIAGEM/COMPOSTAGEM 

O município de Itambacuri por meio da ASCAMAR realiza a triagem dos resíduos 

coletados, porém não realiza a compostagem do resíduo orgânico. De acordo com dados do 

PMSB, destacam-se os seguintes valores médios estimados de principal interesse: 2,73 t dia 
-1

 

de materiais recicláveis que devem ser destinados às indústrias recicladoras, 4,25 t. dia
-1

 de 

composto orgânico e 2,10 t. dia
-1

 de rejeitos que devem ser dispostos em um aterro sanitário 

(Figura 1). 

Figura 1 - Balanço de Massa de RSU no município 

 

Fonte: FUNEC, 2015  

Considerando a Figura 1 e que os resíduos sólidos urbanos do município de Itambacuri 

são destinados ao lixão do município, percebe-se a necessidade imediata para a contratação de 

um aterro particular para disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, como não há 

compostagem no município a maior parte dos custos seria com a matéria orgânica. 

Conforme a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura a Rede 

CATAVALES realiza a comercialização dos resíduos triados pela ASCAMAR a cada 30 a 40 
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dias são feitas estas transações. A Figura 2, refere-se aos tipos de matérias recicláveis: 

Plástico PET, Plástico PET Óleo, Plástico Pead colorido, Plástico PP Preto, Plástico PP 

branco, Plástico PP colorido, Plástico filme branco e misto, Aparas de Papel branco, de tetra 

park, de papel misto, de Papelão Ondulado II que são comercializados pela Associação e seus 

quantitativos no mês de Dezembro/2021. 

Figura 2 - Recibo de Venda dos Materiais Recicláveis da ASCAMAR 

 

Destaca-se que no PMSB há metas para manutenção e otimização da Usina de 

Triagem e Compostagem e durante a visita de diagnóstico foram identificadas 

inconformidades que dificultam o processo de segregação dos resíduos sólidos de forma 

estrutural, o local também apresenta condições inadequadas para um ambiente laboral. 

Portanto, mesmo que o município realize o trabalho de triagem por meio de 

ASCAMAR é dever como titular verificar as condições de prestação destes serviços, pois a 

responsabilidade pelos RSU é compartilhada. No Art.30º da Lei 12.305/2010 é descrito como 

é feita esta gestão que envolve a todos de forma individualizada e encadeada: 

 

 Art. 30.  É instituída a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de forma 

individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 
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importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e 

os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos, consoante às atribuições e procedimentos 

previstos nesta Seção. 

 

Para que estas melhorias ocorram é dever do titular dos serviços, sendo também 

objetivo do PMSB do município de Itambacuri/MG, a implantação e monitoramento da 

Coleta Seletiva, a qual é um instrumento da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 

12.305/2010. A seguir encontram-se descritas as demais considerações acerca da Unidade de 

Triagem Municipal: 



47 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 



48 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 



49 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 

 

 



50 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 

 



51 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 

 



52 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 



53 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 



54 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 



55 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 

 

 



56 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

 

 

 



57 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

10 DESTINAÇÃO FINAL 

A equipe de regulação da ARIS ZM visitou a área do lixão atual onde  coletou as 

coordenadas geográficas do local. Na antiga e atual área de disposição final dos RSU não 

foram construídos sistemas de drenagem de líquidos percolados e de gases e nem houve 

compactação da base do vazadouro (FUNEC, 2015).  

Por meio de imagens de satélites do programa Google Earth foi possível analisar a 

área do atual lixão no ano de 2011 e atualmente em 2022 (Figura 3). Assim Figura 3 retrata a 

área do Lixão atual com aproximadamente 3,00ha em 2011 e apenas duas valas para 

disposição final de RSU, já a Figura 4 retrata a área atual que passou a ocupar 5,00ha. Pelas 

imagens de satélite fica evidente, assim como se constatou em visita, que o RSU fica exposto 

a céu aberto estando irregular conforme a Lei Federal 12.305/2010. 

Diante das desconformidades verificadas na visita in loco a disposição final de 

resíduos sólidos de Itambacuri é considerada como inadequada, gerando um passivo 

ambiental para o município. Assim, para que haja melhorias na prestação de serviços 

municipais de manejo de resíduos sólidos é preciso dispor estes resíduos em um aterro 

sanitário licenciado. 

Figura 3 - Área do Lixão em 2011 

 

Fonte: Google Earth (2011) 
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Figura 4 - Área do Lixão em 2022 

 

Fonte: Google Earth (2022). 

A seguir encontram-se descritas as demais considerações acerca da Destinação Final 

no município de Itambacuri/MG. 
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11 PMSB 

O Plano Municipal de Saneamento Básico no Município de Itambacuri (PMSB) foi elaborado em 2015 e aprovado pela Lei Municipal nº 

933 no ano de 2021. O referido plano traz diretrizes e conceitos da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, definindo proposições e 

prazos quanto ao manejo dos resíduos sólidos urbanos em Itambacuri. Segue as proposições descritas no PMSB: 

 

OBJETIVOS METAS PRAZOS 

1. Reestruturação, Monitoramento e 

Incremento da Coleta de RSU. 

3.1.1. Avaliar se a quantidade e qualidade dos equipamentos disponíveis para a limpeza pública e 

mão de obra atendem à demanda municipal no período de planejamento. 
Imediato, Curto e Constante 

3.1.2. Avaliar se as rotas, horários e frequência dos serviços de coleta de resíduos atendem as 

demandas da área urbana e rural. 

Imediato, Curto, Médio e 

Constante 

3.1.3. Avaliar áreas e com base em critérios legais e de engenharia adquirir a mais adequada  

para implantar aterro sanitário. 
Imediato 

3.1.4. Elaborar e Implantar Projeto de encerramento e monitoramento da área do atual depósito de 

resíduos sólidos. 

Imediato, Curto, Médio, 

Longo e Constante 

2. Implantação e Monitoramento da 

Coleta Seletiva. 

3.2.1. Contratação de empresa especializada para fazer o Projeto de Coleta Seletiva Imediato 

3.2.2. Criar lei que estabeleça a Política Municipal de Resíduos Sólidos, visando atender à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos 

Imediato, 

Curto e Médio 

3.2.3. Promover Programas de educação Ambiental para divulgar o sistema de coleta seletiva e 

sensibilizar os geradores para separação dos resíduos sólidos na fonte 

Imediato, 

Curto, Médio e 

Constante 
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OBJETIVOS METAS PRAZOS 

3.2.4. O estabelecimento de metas pode ser realizado por aspectos específicos (técnica,  

ambiental, econômica, social, institucional e outras) e por horizonte temporal (metas de curto,  

médio e longo prazo), levando em consideração o prazo de 4 anos estabelecido metas devem ser  

sempre quantificáveis. 

Algumas sugestões para o estabelecimento de metas por áreas específicas são: 

a) Técnica: Aumento da abrangência geográfica da coleta regular (km); Aumento da abrangência 

geográfica da coleta seletiva (km, nº de domicílios ou população atendida); Aumento da quantidade 

de resíduos coletados por meio da coleta regular (toneladas); Aumento da quantidade de resíduos 

coletados por meio da coleta seletiva (toneladas); 

 b) Ambiental: Eliminação e recuperação de lixões (km²); Diminuição da quantidade de rejeito 

destinado a aterros sanitários (toneladas); Diminuição da geração per capita de resíduos sólidos 

domiciliares 

 c) Econômica: Aumento da quantidade de material reciclado comercializado (toneladas); 

Estabelecimento/fortalecimento de redes de comercialização de materiais recicláveis  

d) Social: Aumento do número de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais recicláveis; Aumento de postos de trabalho em cooperativas ou outras formas de associação 

de catadores de materiais recicláveis; e) Institucional: Elaboração, implementação e 

acompanhamento de planos setoriais; Articulação de propostas para gestão consorciada de resíduos 

sólidos. 

Imediato, 

Curto, Médio e 

Constante 

3. Ampliação da Cobertura do 

Serviço de Varrição. 

3.3.1. Ampliar área de atendimento com serviço de varrição tanto na sede como nos povoados. 

Implantar Programa de conscientização da população para diminuir o descarte inadequado de 

resíduos 

Curto e Médio 

3.3.2. Implantar programa de conscientização da população para diminuir o descarte inadequado de 

resíduos sólidos 

Imediato, Curto, Médio e 

Constante 



49 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

 

 

OBJETIVOS METAS PRAZOS 

3.3.3. Diminuir o índice de obstrução das redes de drenagem das águas pluviais e bocas de lobo Imediato, Curto e Médio 

4. Estabelecer cronogramas e 

ampliação da área atendida com 

serviços de poda, capina, roçagem e 

limpeza de bocas de lobo. 

3.4.1. Ampliar e manter o quadro de servidores na área atendida com os de poda, capina, roçagem e 

limpeza de bocas de lobo na sede, de forma a atender as demandas e o incremento necessário, com a 

expansão urbana e criação de novas áreas verdes 

Imediato, Curto e Constante 

3.4.2. Melhorar a eficiência na fiscalização dos lotes particulares quanto a limpeza e manutenção da 

capina/roçagem na sede e povoados, notificando os proprietários, por meio de Lei ou Decretos 

específico, regulamentando o sistema de execução do serviço e cobrança de valores/multas, como 

exemplo, a implantação de IPTU progressivo para efetuarem o fechamento do lote 

Imediato 

5. Reestruturação do Sistema 

Tarifário. 

3.5.1. Contratar empresa especializada para fazer a reestruturação tarifária dos serviços de  

limpeza pública 
Imediato e Constante 

6. Regularização Ambiental. 
3.6.1. Obter licenças ambientais das atividades do manejo e disposição final dos resíduos e  

monitoramento de suas validades. 
Imediato 

7. Manutenção e otimização da 

Usina de Triagem 

e Compostagem. 

3.7.1. Contratar empresas especializadas para elaborar Pontos de Entrega Voluntaria  nos  

distritos de Guarataia e Frei Serafim e nos povoados de São José da Fortuna e Cafelândia. 
Imediato 

3.7.2. Capacitar mão de obra para operação do sistema implantado Imediato 

3.7.3. Renovar a licença ambiental. Imediato 

3.7.4. Otimização da Usina de Triagem e Compostagem existente Imediato e Constante 

8. Construção do Aterro Sanitário 

3.8.1. Contratar empresa especializada para elaborar o projeto e construção do aterro sanitário. Imediato 

3.8.2. Providenciar o Licenciamento Ambiental do sistema a ser implantado. Imediato 

3.8.3. Capacitar mão de obra para operação do sistema implantado. Imediato 

9. Capacitação dos servidores da 

limpeza pública. 

3.9.1. .Contratação de empresa especializada para fazer a capacitação dos servidores da limpeza 

pública 

Imediato 

Imediato 
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OBJETIVOS METAS PRAZOS 

3.9.2. Implementar o Programa de Capacitação dos Servidores (PCS) contribuindo na formação  

para a compreensão e assunção de seu papel como profissional responsável por pensar e  

concretizar objetivos e metas institucionais, visando à realização das tarefas inerentes aos  

serviços de limpeza pública que lhe são confiadas. 

3.9.3. Avaliação de desempenho e de dimensionamento do quadro dos servidores da limpeza  

pública. 

Curto 

10. Gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde 

3.10.1. Elaborar e implantar os Planos de Gerenciamento Integrado de Resíduos de Serviços de  

Saúde (PGIRSS) das unidades públicas de saúde e fiscalizar a elaboração e implantação dos  

PGIRSS das unidades privadas de saúde. 

Imediato 

3.10.2. Garantir o adequado manejo dos RSS, desde a segregação na fonte, minimizando a  

quantidade de resíduos encaminhada para sistemas de tratamento, conforme previsto na  

Resolução nº 358/2005 do CONAMA, na Resolução de Diretoria Colegiada nº 304/2004 e n°  

306/2004 da ANVISA e outras normas referentes aos RSS. 

Imediato 

11. Gerenciamento de resíduos da 

construção civil 

3.11.1. Elaborar e implementar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos da Construção Civil  

e Demolição com definições sobre a exigência da elaboração dos Planos de Gerenciamento  

pelos grandes geradores de RCD. 

Imediato e 

Curto 

3.11.2. Garantir o adequado manejo dos RCD, desde a segregação na fonte, de formar a  

possibilitar a ampliação do índice de reciclagem e a minimização da quantidade de resíduos  

encaminhada para sistemas de disposição final, conforme previsto na Resolução nº 307/2002  

do CONAMA. 

Imediato e 

Curto 

Fonte: FUNEC, (2015). 
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Os objetivos propostos para o Eixo Limpeza Urbanos e Manejo de Resíduos Sólidos 

no PMSB de Itambacuri possuem ações de prazo imediato previstas para serem realizadas 

entre os anos de 2021 e 2024 (0 a 3 anos) as ações de curto prazo entre os anos de 2025 e 

2029 (4 a 8 anos), as ações de médio prazo entre os anos de 2030 e 2033(9 a 12 anos) e as de 

longo prazo entre 2034 e 2041 (13 à 20 anos). 

Dentre os 11 objetivos propostos no PMSB, do Eixo Limpeza Urbanos e Manejo de 

Resíduos Sólidos, 7 deles são voltados para a coleta convencional e coletiva, educação 

ambiental, transporte, tratamento, capacitação e disposição final dos rejeitos, sendo que estas 

contam com 104 ações previstas para serem executadas no prazo imediato e constante, entre o 

ano de aprovação do PMSB em 2021 até 2024. 

Durante a visita de diagnóstico, foi possível verificar que a maioria dos objetivos ainda 

não foram alcançados. Foi verificado que não são realizadas às ações da coleta seletiva, logo é 

preciso que o município faça as adaptações estruturais, implante programas de educação 

ambiental junto com as secretarias de educação e saúde para já iniciar a mobilização social e 

cumprimento das ações e metas do objetivo nº 2 do PMSB. 

Outro objetivo que foi analisado pela equipe ARIS ZM durante a visita e que se 

encontra necessitando de implementação das ações de melhorias é o objetivo nº 7, de 

Manutenção e otimização da Usina de Triagem e Compostagem, onde consta no PMSB, que o 

município de Itambacuri deve executar obras de melhorias em sua Usina de Triagem e 

principalmente monitorar e inspecionar a prestação destes serviços na Usina.  

Através da melhoria no gerenciamento dos resíduos sólidos e por meio da implantação 

da Coleta Seletiva o processo de segregação na Unidade de Triagem se torna mais eficiente e 

adequado gerando menos custos com a disposição final dos rejeitos, que hoje possui passivos 

ambientais como o lixão municipal e uma antiga área de lixão que não foi recuperada cabendo 

processos administrativos de regularização ambiental perante os órgãos ambientais 

competentes que não foram realizados. 

Atenta-se ao fato que o PMSB foi elaborado em 2015 e somente me 2021 teve sua 

aprovação, tendo uma margem de 5 anos de diferença entre a elaboração e aprovação apesar 

de se ter um horizonte de 20 anos, alguns objetivos e metas podem ser que já não condizem 

com a realidade econômico-financeira do município de Itambacuri. Cabendo assim o 
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munícipio se alertar sobre os prazos previstos da universalização dos serviços de saneamento 

e demais legislações levando em conta a sustentabilidade-econômica financeira. 

Logo o município precisa estabelecer procedimentos para cumprir a todos estes 

objetivos e metas que constam em seu PMSB, além de garantir a implantação da cobrança 

pelos serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos. 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos 

deverá ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os 

Municípios que até essa data tenham elaborado plano intermunicipal de 

resíduos sólidos ou plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam 

sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , para os quais ficam definidos 

os seguintes prazos: 

I - até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios 

integrantes de Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de 

Desenvolvimento (Ride) de capitais; 

II - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 

100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para 

Municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja situada a 

menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países limítrofes; 

III - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 

50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; 

e 

IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população 

inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. 

De forma geral observa-se que ainda há grandes desafios para o atendimento dos 

objetivos e metas definidas, sendo necessário que o prestador dos serviços tenha 

sustentabilidade financeira para executar diversas ações e atender as legislações em relação ao 

manejo dos resíduos sólidos. 
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12 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A visita diagnóstica realizada pelo órgão de regulação do ARIS ZM permitiu realizar 

levantamentos sobre as condições de prestação de serviço, bem como verificar as 

necessidades de adequações do sistema de manejo de resíduos sólidos do município de 

Itambacuri. Dessa forma, em relação às condições técnicas-operacionais, as principais 

necessidades de adequações e investimentos, na visão da equipe de fiscalização do ARIS ZM 

são: 

• Destinação e/ou Disposição ambientalmente adequada: os resíduos sólidos 

coletados no município são destinados ao lixão municipal juntamente com os rejeitos da UTC, 

estando em desacordo com as normas vigentes a nível federal, estadual e municipal. É 

imprescindível que o município, de imediato, promova a destinação e/ou disposição dos 

resíduos de maneira ambientalmente adequada. 

• Encerramento e recuperação da área do lixão: o lixão recebe a maior parte 

dos resíduos sólidos gerados no município. A unidade não possui sistema de controle 

adequado e não ocorre nenhum tipo de monitoramento ambiental. A área já foi objeto de 

autuação por parte de órgãos de controle e não há projeto de recuperação. É imprescindível 

que o município encerre as atividades do lixão, elabore e execute um programa de 

recuperação da área.  

• Instituição e efetivação da cobrança pelos serviços de manejo dos resíduos 

sólidos: é essencial que o prestador tenha sustentabilidade financeira para executar as diversas 

ações necessárias, principalmente relacionadas à disposição final dos resíduos sólidos, e para 

que seja cumprida a lei federal 11.445/2007 e a norma nº1/2021 da Agencia Nacional de 

águas e saneamento básico – ANA. 

•    Implantação de Programas de Educação Ambiental: Implantar programas de 

educação ambiental, focando no consumo consciente, no princípio dos 3R’s (reduzir o 

consumo, reutilizar materiais e reciclar, seguindo essa sequência de ações), na importância da 

segregação na fonte geradora, na reciclagem de materiais e na compostagem de resíduos 

orgânicos, incentivando o direcionamento desses materiais para destinações finais 

ambientalmente sustentáveis. Tais ações podem acontecer de forma integrada com a secretaria 

de educação atuando nas escolas, por meio de rádios comunitários e empresas locais. 
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•     Regularização Ambiental da Usina de Triagem: o município de Itambacuri atua 

com o passivo ambiental operando a UTC sem licença ambiental vigente devem-se tomar as 

medidas necessárias junto aos órgãos ambientais competentes regularizando ambientalmente a 

usina. 

•  Suporte Técnico na Gestão Organizacional da UTC: é importante que o 

município de Itambacuri como titular dos serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza 

urbana dê suporte técnico no gerenciamento da UTC exigindo medidas de controle como 

garantia da permissão de serviços que a ASCAMAR realiza. Como exemplo: manter o local 

de segregação da usina de triagem organizada e limpa durante os horários de expediente, 

exigir o controle e registros de sinistros, o controle de manutenção preventiva dos materiais e 

estruturas, garantindo um ambiente laboral mais seguro e para que crie uma cultura junto aos 

associados de que o contrato de permissão esta sendo vistoriado pelo município. Tais 

exigências são necessárias para que a usina possa conseguir novamente a regularização 

ambiental pelos órgãos competentes e garanta a prestação de serviços futuros pela 

ASCAMAR. 

• Implantação da coleta seletiva: O município não possui nenhum programa de 

coleta seletiva, atualmente todo resíduo coletado é enviado até o lixão e parte segregada pela 

ASCAMAR. É importante que o prestador defina estratégias para a viabilização da 

reciclagem e reutilização dos resíduos e inicie programas de coleta seletiva conforme PMSB 

exige. 
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13 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

 

 

 

Viçosa, 30 de Junho de 2022. 
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